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EMENDA Nº.       ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto “EXPANSÃO DA UNIDADE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL (UMEI) ALMIR GARCIA” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0135 – Educação para todos, do Projeto de Lei 361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0135 – Educação para todos, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA:
	0135

	TÍTULO DO PRODUTO:
	EXPANSÃO DA UNIDADE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL (UMEI) ALMIR GARCIA

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	OBRA DE EXPANSÃO DA UNIDADE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL (UMEI) ALMIR GARCIA NA COMUNIDADE DO MACEIÓ, VISANDO A AMPLIAÇÃO DO NÚMERO DE VAGAS E A MELHORIA DA INFRAESTRUTURA PARA ATENDER À CRESCENTE DEMANDA DA REGIÃO DE PENDOTIBA.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	FUNDACAO MUNICIPAL DE EDUCACAO - FME
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA; NITERÓI POR ELAS

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	
	R$ 2.500,000,00
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	1
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2.º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	000-XXX
	R$ 0,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011-Mobilidade Urbana
	R$ 2.500.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1.º.

JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda atende a uma necessidade urgente e de profundo impacto social na Região de Pendotiba. A comunidade do Maceió, assim como bairros adjacentes, enfrenta uma longa e crescente fila de espera por vagas em creches, privando centenas de crianças do acesso à educação infantil de qualidade e suas famílias de segurança para trabalhar. A UMEI Almir Garcia é uma unidade de referência para a localidade, mas sua capacidade atual é notoriamente insuficiente para atender à demanda existente.
Este projeto de expansão é uma ação estratégica que contribui diretamente para as metas da Área de Resultado "Niterói Escolarizada e Inovadora", que visa promover um "ambiente de aprendizagem inclusivo e acolhedor, que assegure o desenvolvimento integral dos estudantes". Ao criar novas vagas, a emenda fortalece a rede de proteção da primeira infância, em plena conformidade com a agenda transversal "Niterói Primeira Infância".
Adicionalmente, a ampliação de vagas em creches é uma política pública fundamental para a equidade de gênero, alinhada à agenda "Niterói por Elas", permitindo que mães e cuidadoras tenham a oportunidade de ingressar ou permanecer no mercado de trabalho, gerando autonomia e renda. Este investimento representa uma ação de alto impacto, promovendo educação, inclusão e justiça social para a região.

Sala das Sessões, 15 de Outubro de 2025.

________________________________
Eduardo Paiva
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